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O
s ataques conduzidos 
pelos Estados Unidos 
contra a Venezuela, 
resultando na captura 

do ditador venezuelano Nicolás 
Maduro e da mulher, Cilia Flo-
res, gerou forte repercussão in-
ternacional — em especial, no 
cenário geopolítico da Améri-
ca Latina. Ao Correio, Fabián 
Salvioli, ex-presidente do Comi-
tê de Direitos Humanos da Or-
ganização das Nações Unidas e 
professor de direito internacio-
nal da Universidade de La Pla-
ta, na Argentina, mostra que a 
ação  norte-americana  sepulta 
princípios centrais do direito in-
ternacional estabelecidos desde 
o fim da Segunda Guerra Mun-
dial. O jurista argentino defen-
de que a ONU e o multilateralis-
mo precisam reassumir o prota-
gonismo e tomar as rédes da cri-
se para que haja uma negocia-
ção, mas ressalta que quem in-
tervém militarmente não pode 
atuar como mediador. Leia a 
entrevista a seguir.

Do ponto de vista do direito 
internacional público, como pode 
se avaliar a legalidade de uma 
intervenção militar estrangeira 
na Venezuela sem um mandato 
explícito do Conselho de 
Segurança da ONU?

Não é possível avaliá-la, se-
não a partir de um único e ele-
mentar ponto de vista: não há 
legalidade, mas, sim, violação 
das regras mais básicas e fun-
damentais do direito interna-
cional, em particular, dos prin-
cípios da igualdade soberana 
dos Estados, da não interven-
ção — ou não ingerência — e, 
sobretudo, da proibição do uso 
ou da ameaça do uso da força 
armada, que é o pilar central do 
sistema criado ao fim da Segun-
da Guerra Mundial.

Em um contexto como 
este, como se tensionam 
os princípios de soberania 
estatal e não intervenção 
diante de argumentos 
baseados na proteção dos 
direitos humanos ou na 
segurança internacional?

É uma pergunta muito boa, 
porque justamente esses argu-
mentos não servem para jus-
tificar uma intervenção arma-
da decidida unilateralmente. As 
únicas duas exceções ao princí-
pio da proibição do uso da for-
ça são a autorização do Conse-
lho de Segurança — o que não 
ocorreu, já que não há resolu-
ção sobre o tema — ou a legíti-
ma defesa, regulada no artigo 
51 da Carta da ONU, que pos-
sui requisitos muito estritos. Os 
quais, neste caso, não são cum-
pridos nem de forma aproxima-
da. Pode-se dizer que a legíti-
ma defesa, para ser considera-
da legítima, exige a existência 
de uma agressão armada real e 
iminente — o que não se verifi-
ca —, e que a resposta seja, em 
qualquer caso, proporcional, o 
que tampouco foi cumprido, 
como claramente se depreen-
de dos fatos.

Que precedentes históricos 
ou jurídicos poderiam ser 
invocados para justificar 
uma operação internacional 
dessa natureza? E até que 
ponto esses precedentes 
seriam comparáveis ao caso 
venezuelano?

Para justificá-la, nenhum.
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“Não é o uso seletivo do direito 
internacional, é pior do que isso”

A partir da sua experiência 
como ex-relator das Nações 
Unidas para os direitos 
humanos, qual deveria ser 
o papel dos organismos 
multilaterais, em especial a 
ONU, diante de uma escalada 
desse tipo? E quais limites 
reais eles têm hoje para agir?

O multilateralismo precisa 
recuperar protagonismo nes-
ses casos. Legitimar a ação em-
preendida pelos Estados Uni-
dos é um risco altíssimo para o 
futuro do planeta e para a paz 
internacional. O ideal é bus-
car uma saída negociada pa-
ra a crise, que permita estabi-
lizar politicamente o país. Mas 
as negociações não podem ser 
conduzidas por quem se colo-
ca simultaneamente como juiz 
e parte. Outro aspecto é o en-
frentamento das gravíssimas 
violações de direitos humanos 
cometidas pelo regime vene-
zuelano — tema ao qual me 
dediquei especificamente du-
rante meu mandato como re-
lator das Nações Unidas. Nes-
sa área, devem ser estabeleci-
dos mecanismos muito claros 
de verdade, justiça, reparação 
às vítimas, garantias de não re-
petição e processos de memó-
ria. Esses mecanismos preci-
sam ser concebidos e aplicados 
de forma integral, em acordo 
com as vítimas e suas famílias 

— que devem ter voz prioritá-
ria —, dentro do que se deno-
mina de um processo de “jus-
tiça de transição”.

Existe o risco de que esse 
episódio estabeleça um 
precedente perigoso no 
uso seletivo do direito 
internacional por parte das 
grandes potências? Como 
evitar a erosão ainda maior 
do multilateralismo?

Não se trata de uso seletivo 
do direito internacional. É pior 
do que isso. Trata-se de medi-
das unilaterais completamen-
te fora da ordem jurídica inter-
nacional vigente. A erosão do 
multilateralismo só poderá ser 
contida com a ascensão de lide-
ranças responsáveis das gran-
des potências, em todos os con-
tinentes, que atuem com serie-
dade e sem demagogia nos fó-
runs internacionais. Sem isso, 
o multilateralismo será ainda 
mais ferido.

Pensando na população civil 
venezuelana, quais são os 
principais riscos humanitários 
que se abrem a partir desse 
cenário? E que mecanismos 
internacionais deveriam ser 
acionados com urgência para 
mitigá-los?

É muito difícil responder 
a esta pergunta, porque seria 

necessário avaliar com precisão 
a situação humanitária concre-
ta para pensar na atuação de 
organizações especializadas 
nesse tipo de contexto, como 
a Cruz Vermelha, por exem-
plo. Outro aspecto, que de fato 
é preocupante, é a possibilida-
de de a situação escalar a pon-
to de gerar um conflito armado 
interno, o que implicaria consi-
derar o envio de forças de paz 
das Nações Unidas ao país. Is-
so não pode ser decidido uni-
lateralmente, mas apenas por 
meio de resolução do Conselho 
de Segurança da ONU.

Que implicações imediatas 
e de longo prazo esta crise 
pode ter para o sistema 
interamericano e para 
a arquitetura regional 
de proteção dos direitos 
humanos na América Latina?

As repercussões para o sis-
tema interamericano como um 
todo são, a meu ver, limitadas, 
já que a OEA (Organização dos 
Estados Americanos), diferente-
mente das Nações Unidas, não 
possui grande credibilidade em 
sua atuação política. No campo 
dos direitos humanos, o que há 
de mais crível e prestigiado na 
OEA — os órgãos do sistema, is-
to é, a Comissão e a Corte Inte-
ramericana de Direitos Huma-
nos — continuará funcionando 

Jurista argentino classifica o ataque dos Estados Unidos à Venezuela, cujo resultado foi o sequestro de Nicolás Maduro e da 
mulher para serem julgados, uma ameaça à estabilidade mundial e o abandono dos princípios do respeito às nações

como até agora. Caso desta atua-
ção dos Estados Unidos decor-
ram violações de direitos hu-
manos, o caso poderá ser leva-
do à Comissão Interamericana. 
Quanto à Venezuela e à sua res-
ponsabilidade internacional por 
violações de direitos humanos, 
ambos os órgãos — Comissão e 
Corte — têm plena competên-
cia, o que foi reafirmado pelo Tri-
bunal em sua sentença de exce-
ções preliminares de 21 de agos-
to de 2025, no caso Chirinos Sa-

lamanca e outros x Venezuela.

De que maneira a crise 
na Venezuela pode 
reconfigurar as relações 
políticas e diplomáticas 
na América Latina? E que 
papel específico o Brasil 
pode desempenhar — 
como potência regional — 
para evitar uma escalada 
do conflito e preservar 
algum grau de coordenação 
regional?

Acredito que os Estados da 
América Latina já estejam po-
sicionados dentro dessa pola-
rização doentia, da qual é ne-
cessário tentar sair — sob a 
lógica amigo/inimigo. O Bra-
sil é a principal potência re-
gional e, naturalmente, pode 
desempenhar um papel mui-
to positivo, também em razão 
da extraordinária legitimida-
de de que dispõe e do fato de 
que, em matéria de relações 
internacionais, sua diploma-
cia sempre foi — salvo um 
breve e infeliz período ante-
rior — profundamente pro-
fissional.

Como esta crise pode afetar 
o Brasil, tanto do ponto de 
vista da segurança regional 
— especialmente na fronteira 
norte — quanto em termos de 
fluxos migratórios e pressão 
humanitária?

Isso dependerá de saber se, 
na Venezuela, o conflito se ace-
lera ou se avança em direção à 
pacificação. Países fronteiriços 
a regiões que atravessam situa-
ções de violência sempre são 
impactados por fluxos migra-
tórios. As próximas semanas 
serão decisivas para avaliar es-
se cenário.

Considerando o papel 
histórico do Brasil na 
diplomacia sul-americana 
e nos mecanismos 
multilaterais, que margem 
real de atuação o governo 
brasileiro tem hoje? E 
que riscos enfrenta ao 
se posicionar diante de 
uma intervenção dessa 
magnitude?

Mais uma vez, é preciso 
recorrer à diplomacia bra-
sileira, historicamente mui-
to profissional e de grande 
credibilidade. O Brasil reúne 
todos os elementos: prudên-
cia, sensatez e capacidade 
de atuação nos fóruns inter-
nacionais, para erguer a voz 
sem demagogia, o que cer-
tamente será ouvido tanto 
por governos eventualmente 
mais alinhados à Venezue-
la, como Rússia ou China, 
quanto pelos mais próximos 
dos Estados Unidos, como a 
União Europeia. É necessária 
a construção de uma via al-
ternativa, democrática, mul-
tilateral, baseada em sólidos 
princípios jurídicos e éticos, 
que se contraponha às posi-
ções que tentam destruir o 
direito internacional.

O multilateralismo precisa 
recuperar protagonismo 
nesses casos. Legitimar  

a ação empreendida  
pelos Estados Unidos 
representa um risco 

altíssimo para o futuro 
do planeta e para a paz 

internacional"

O Brasil é a principal 
potência regional e, 
naturalmente, pode 

desempenhar um papel 
muito positivo. Em matéria 
de relações internacionais, 

sua diplomacia sempre 
foi profundamente 

profissional"

A erosão do 
multilateralismo só 

poderá ser contida com 
a ascensão de lideranças 
responsáveis das grandes 

potências que atuem 
com seriedade e sem 

demagogia nos fóruns 
internacionais”

Prisão e tortura

Em junho de 2016, 14 
funcionários da Polícia 

Municipal de Chacao 
foram presos acusados 

de envolvimento em 
um homicídio. A Justiça 

venezuelana ordenou 
a liberdade imediata 
deles, mas o Estado 

venezuelano se recusou 
a soltá-los. As vítimas 

permaneceram detidas 
no "Helicoide" (sede do 
serviço de inteligência 
Serviço Bolivariano de 

Informação — Sebin). Pelo 
menos cinco deles foram 

torturados para confessar 
crimes. Eles realizaram 

greves de fome e ficaram 
em condições desumanas 
de isolamento por quase 
dois anos. O caso chegou 

à Corte Interamericana 
de Direitos Humanos. Na 

sentença, em 21 de 
agosto de 2025, a Corte 

IDH decidiu que continua 
tendo jurisdição sobre a 

Venezuela, mesmo após as 
tentativas do governo de 

Hugo Chávez e de Nicolás 
Maduro de retirarem o país 

do sistema.


